
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO ESTÁ FISCALIZANDO FRAUDES 
TRABALHISTAS LIGADAS A TERCEIRIZAÇÃO 

  

A legislação prevê dois casos em que pode ocorrer terceirização: trabalho 
temporário (lei 6.019/74) e serviços de vigilância e transporte de valores 
(7.102/83). Por meio do Enunciado 331, o TST passou a admitir a contratação 
de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que 
inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.  
 
O Ministério Público do Trabalho combate as terceirizações ilegais para 
garantir o cumprimento da lei e preservar os direitos assegurados aos 
trabalhadores. Além da precarização das relações de trabalho, as 
terceirizações ilegais estão relacionadas a outras irregularidades, como o 
descumprimento das normas de segurança e saúde. A situação se agrava na 
medida em que as empresas terceirizadas sub-empreitam serviços de outras e 
assim sucessivamente. 
 


